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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA A 

CONTRATAÇÃO 
 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a 
DISPENSA em conformidade ao disposto artigo 75, inciso II, §§ 3º e 4º 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e no uso das atribuições que me foram 
conferidas, AUTORIZO a CONTRATAÇÃO NA FORMA DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO nº 90001/2024, nos termos 
fixados pela Consulta de Preços nº 002/2024, conforme abaixo descrito: 
Serviço/Fornecimento: Contratação de empresa objetivando a compra 
de Medicamentos Manipulados para o Cisamusep. 
Favorecido: PHARMADELLE FORMULDAS LTDA 
Valor Total: R$ 305,25 (trezentos e cinco reais e vinte e cinco centavos). 
Favorecido: CROMOFARMA COMERCIAL FARMACÊUTICA LTDA 
Valor Total: R$ 327,85 (trezentos e vinte e sete reais e oitenta e cinco 
centavos). 
Fundamento Legal Artigo 75, inciso II, §§ 3º e 4º da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
Justificativa Anexa nos autos do processo de Dispensa de Licitação nº 
002/2024. 
Dotação Orçamentária: nº 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.00.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e nº 
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Maringá (PR), 21 de fevereiro de 2024. 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 

 
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 35/2022 

 
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense e a empresa Alcateia Segurança Ltda. 
Objeto: Prestação de serviços terceirizado de segurança e vigilância 
patrimonial realizado por pessoal treinado e credenciado, através de 
vigilância armada e desarmada nas dependências do CISAMUSEP, 
com dedicação exclusiva de mão de obra, fornecimento de uniformes, 
equipamentos de proteção individual – epi e demais equipamentos 
necessários à perfeita execução do serviço e serviço de monitoramento 
eletrônico 24 horas de alarme e câmeras realizado pelos próprios 
vigilantes. 
Fundamento Legal: Art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 54 da 
instrução Normativa nº 05/2017-MPOG, conforme parecer nº 001/2024-
PRO de 12/01/2024. 
Dotação Orçamentária: 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.37.00.00 – 
Locação de Mão de Obra. 
Prorrogação: 20 (vinte) meses, período compreendido entre 
28/03/2024 a 27/11/2025. 
Reajuste: Os itens não sofrerão reajuste, mantendo o valor contratual 
de R$ 11.710,96 (onze mil, setecentos e dez reais e noventa e seis 
centavos). 
Data da Assinatura: 15 de fevereiro de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná 
Maringá, em 15 de fevereiro de 2024. 

JANILSON MARCOS DONASAN 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2023 
 
Pregão nº 03/2023  
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense inscrito no CNPJ sob nº 04.956.153/0001-68 e a empresa 
Juliano de Costa Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 72.150.550/0001-06. 
Objeto: Aquisição de materiais a serem utilizados nos setores de 
limpeza e de odontologia do CISAMUSEP. 
Dotações Orçamentárias: nº 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo e nº 
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo. 
Acréscimo: acréscimo de 20% (vinte por cento) aos itens 45, 31, 32, 
33, 34, 37 e 39, quais sejam, desincrustante para limpeza interna dos 
sistemas de sucção odontológica, ao valor unitário de R$ 34,90 (trinta e 
quatro reais e noventa centavos), cone de guta percha nº 30, ao valor 
unitário de R$ 26,51 (vinte e seis reais e cinquenta e um centavos), cone 
de guta percha nº 35, ao valor unitário de R$ 26,51 (vinte e seis reais e 
cinquenta e um centavos), cone de guta percha nº 40, ao valor de 
R$ 26,51 (vinte e seis reais e cinquenta e um centavos), cone de guta 
percha nº 45-80, ao valor de R$ 26,51 (vinte e seis reais e cinquenta e 
um centavos), cone de papel absorvente nº 30, ao valor unitário de 
R$ 26,65 (vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos), cone de papel 
absorvente nº 40, ao valor unitário de R$ 26,51 (vinte e seis reais e 
cinquenta e um centavos) e, acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) 
aos itens 36 e 38, quais sejam cone de papel absorvente nº 25, ao valor 
unitário de R$ 26,65 (vinte e seis reais e cinquenta e um centavos) e 
cone de papel absorvente nº 35, ao valor unitário de R$ 26,00 (vinte e 
seis reais), totalizando o valor a ser empenhado de R$ 606,91 
(seiscentos e seis reais e noventa e um centavos). 
Valor: R$ 606,91 (seiscentos e seis reais e noventa e um centavos). 
Data da Assinatura: 05 de fevereiro de 2023. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 05 de fevereiro de 2023. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 
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